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PROCESSO F.A N'’: 25.01.0564.001.00061-301

DECiSÃO

I'rata-se de reclamação da consumidora INGRID FIGUEIIEDO DUARTE em face da empresa fornecedora
MOl-OROLA MOBILI-1-Y COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, através da qual aduz que efctuoll a
compra de um aparelho MOTOROLA SMARTPHONE MOTO G045, 128GB, GRAFITE 4GB RAM 6,6, CAM 50MI)
+ SELFIE 5MP DUAL CHIP, por meio de aplicativo, no valor de R$ 683,59 (seiscentos e oitenta e três reais c
cinquenta e nove centavos). Informou que o produto chegou em sua residência 09 dias depois do alo da conrpra,
entretanto o produto veio com defeito, está desligando, não recebendo ligações, entre outros problemas. Após essa
veriílcação, encaminhou o aparelho para a autorizada da empresa reclamada, mas ao retornar foi visto que pennanecia
os mesmos vícios. Entrou em contato com a empresa que efetuou a compra, mas não obteve retorno. Requereu a
consumidora um aparelho de celular novo ou o ressarcimento do valor.

Após análise dos autos, verifica-se que a empresa reclamada foi devidamente notificada acerca da reclamação
apresentação de defesa. entretanto, em manifestação da consumidora às fls. 40, informou que a empresa rec]amada
entrou em contato para fazer uma proposta de acordo e assim solucionou o problema, recebendo um novo aparelho/'-\
cei u laI

Diante do exposto, caracteriza-se a presente reclamação como FUNDAMENTADA/ATENDIDA. Faço assln1,

conclusos os autos, encaminhe-se à Diretora Executiva para análise e determinação com orientação de afqulvalnento.

Expcdicntes Necessários
Nldracanaú-CE, 09 de abril de 2025.

EMWo-reira RibeM
Setor Jurídico

Procon ÍVlaracanaú

DESPACHO

#, Considerando que houve ACORDO EXTRA PROCON entre as partes, conforme lnanifestação do consuinidor u
,is. 40, na qual afirma que a delnanda foi resolvida e a empresa ofertou um novo aparelho celular, deterl’nino que se.IIU 11

tomados os procedilnentos de praxe para arquivamento da presente reclamação classinc:ando-a co;1't'
}? { JN D AN{EIVTADA/ATENDIDA,

Expedientes Necessários.
Cu in pln-sc
r~,4araca11aú-CE, 09 de abril de 2025.
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